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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.327 DE 12 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade da Fundação Cultural Calmon Barreto a garantir que no mínimo 40% (quarenta por cento) de suas oficinas culturais, sejam realizadas nos bairros periféricos, conforme Diagnóstico Socioassistencial de Araxá/MG atualizado e dá outras providências.
       A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador JOÃO PAULO FERREIRA DE PAULA, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

      Art. 1º - Fica obrigada a Fundação Cultural Calmon Barreto a garantir que no mínimo 40% (quarenta por cento) de suas oficinas culturais, sejam realizadas nos bairros periféricos, conforme Diagnóstico Socioassistencial de Araxá/MG atualizado. 

      Art. 2º - Para fins desta Lei, entende-se por oficinas culturais todas as atividades de formação artística e cultural, tais como cursos, palestras, workshops, apresentações e demais eventos de caráter educativo e cultural promovidos pela Fundação Cultural Calmon Barreto.

    Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, editando os atos necessários para sua execução e fiscalização.

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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